LEI Nº. 2836 DE 16 DE JUNHO DE 2010

CONCEDE SUBSÍDIO PARA O TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS -GRADUAÇÃO, CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO OU TECNÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – É o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio para o transporte escolar de estudantes universitários - graduação, cursos de qualificação profissional – técnico nível médio nas modalidades: concomitante, integrado ou subseqüente e tecnólogo em nível superior, desde que seja o primeiro curso ou graduação, para estudantes que comprovadamente residam no Município de Salvador do Sul, através de convênio a ser celebrado com as associações estudantis constituídas na forma da Lei, na forma estabelecida no artigo 116 da Lei Federal Nº8666, de 21 de junho de 1993.



Art. 2º. – Fica obrigado, ao estudante beneficiado, a prestar contrapartidas, participando com o Poder Público em atividades de interesse do Município, bem como, em contrapartidas de iniciativa própria da associação, estipuladas através de convênio.



Art. 3º. – Somente será concedido o subsídio para cursos que não estejam disponibilizados no Município de Salvador do Sul. 



Art. 4º. – As Associações beneficiadas por esta Lei, deverão apresentar Plano de Trabalho e Aplicações de Recursos e prestar contas dos recursos recebidos, estipulados através de convênio.



Art. 5º. – O subsídio instituído por esta Lei beneficiará os estudantes que estejam associados nas Associações abaixo relacionadas:



I – Associação dos Universitários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra – ASSUS – CNPJ nº. 93.235.810/0001-08.



II – União dos Acadêmicos de Salvador do Sul e São Pedro da Serra - UNIASS – CNPJ nº. 06.108.827/0001-08.



III – Associação dos Estudantes de Ensino Superior, Técnico e Tecnólogo de Salvador do Sul e São Pedro da Serra - AESS – CNPJ nº. 11.040.080/0001-25.



Art. 6º. – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por Decreto, no que couber.



Art. 7º. – As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária própria. 

05.03 – SME – Gastos não computáveis 

Projeto/Atividade - 2011 Transporte Escolar – Ensino Universitário, Médio e Técnico

3.3.50.43.00 (5971) Inst. De caráter Assist. Cultural  

- Universitário                                                                                   R$ 56.000,00

3.3.50.43.00 (5972) Inst. De caráter Assist. Cultural  

- Tecnólogos e técnicos                                                                   R$   4.000,00



Art. 8º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º. – Revogadas as disposições contrárias, em especial, a Lei nº. 2292, de 09 de março de 2001.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de junho de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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